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INDICAÇÃO Nº 544/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a higienização periódica (lavagem) da Praça Santa Luzia, com foco na remoção dos excrementos de 
pombos, especialmente nas segundas-feiras, véspera das feiras livres que ocorrem semanalmente às 
terças-feiras. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de agosto de 2025 

 

CARLIM DESPACHANTE 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que a presença constante de pombos na Praça Santa Luzia tem ocasionado o acúmulo de 
excrementos nas áreas de circulação de pedestres e comerciantes, o que representa não apenas um problema 
estéƟco, mas também um risco à saúde pública, tendo em vista que tais resíduos podem conter agentes 
patológicos prejudiciais. 

Considerando que a referida Praça é uƟlizada semanalmente para a realização da feira livre às 
terças-feiras, onde expositores comercializam produtos perecíveis orgânicos e alimentos feitos na hora, 
a lavagem do local na véspera (segunda-feira) contribuirá signiĮcaƟvamente para a melhoria das 
condições de higiene. 

Considerando que a remoção dos excrementos de pombos, principalmente nas áreas de 
circulação dos feirantes e consumidores, é uma medida de grande valia, pois assegurará um ambiente 
mais limpo e seguro, além de garanƟr o bem-estar da população que frequenta o espaço, além de que, 
minimiza riscos à saúde pública, que podem ser causados pelo acúmulo de resíduos orgânicos e 
excrementos, frequentemente associados a doenças. 
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É sabido também que a forma correta de fazer políƟca deve ser guiada pela democraƟzação da 
cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz as 
ações desƟnadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova o pleito 
acima mencionado, já que este foi um pedido direcionado por diversos munícipes a este Vereador.  
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